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Extensão Universitária: 
definições previstas na Política 

de Extensão da UFCA
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A Universidade Federal do Cariri (UFCA), por meio da 
Política de Extensão, Resolução nº 13/CONSUNI/22, 

ou outra que venha a substituí-la, conceitua a Extensão 
Universitária a partir da definição pactuada no Fórum 
de Pró-Reitores de Extensão das Instituições Públicas 
de Educação Superior Brasileiras (FORPROEX, 2012) que 
considera a extensão universitária o “processo interdis-
ciplinar educativo, cultural, científico e político que pro-
move a interação transformadora entre as Instituições 
de Ensino Superior (IES) e outros setores da sociedade, 
em articulação permanente com o ensino e a pesquisa”.

A Extensão é parte da formação dos estudantes e se 
realiza na promoção do diálogo e da troca de conheci-
mentos acadêmicos para além do espaço físico univer-
sitário. O objetivo é promover, entre a Universidade e a 
Sociedade, a interação dos saberes, procurando, nesse 
processo, socializar a cultura e o conhecimento acadê-
mico, ao mesmo tempo, enriquecer-se com os saberes 
extra-acadêmicos.



Com o fim de atingir o objetivo geral da Política de Extensão 
na UFCA, todas as ações extensionistas, bem como as ações 
meio que tenham por fim o fortalecimento da extensão de-
vem se dar de acordo com as seguintes diretrizes:

Interação DialógicaI

Interdisciplinaridade e InterprofissionalidadeII
Indissociabilidade do Ensino, da Pesquisa e da 
ExtensãoIII

Impacto na Formação do estudanteIV

Impacto e Transformação SocialV
Conhecimento crítico e social para o Desen-
volvimento Regional SustentávelVI

As ações de extensão devem ser propostas nas áreas temá-
ticas: Comunicação, Cultura, Direitos Humanos e Justiça, 
Educação, Meio Ambiente, Saúde, Tecnologia e Produção 
e Trabalho. 

Das diretrizes, objetivos e 
modalidades da Extensão 

Universitária na UFCA
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Na UFCA, as ações de extensão são selecionadas 
anualmente, por meio de edital de bolsas ou por 
meio do Fluxo Contínuo, e estão organizadas nas 
modalidades: Programas, Projetos, Cursos, Even-
tos e Prestação de Serviços. 

A fim de perseguir o conceito de Extensão adotado 
pela UFCA, as ações têm como objetivos promover, 
entre a Universidade e a Sociedade, a interação dos 
saberes, procurando, nesse processo, socializar a 
cultura e os conhecimentos acadêmicos e, ao mes-
mo tempo, enriquecer-se com os saberes extra-aca-
dêmicos. De modo específico buscam:

Aproximar e promover o diálogo nas relações 
entre Sociedade e Universidade;

Contribuir para a democratização do acesso ao 
conhecimento;

Articular ensino, pesquisa e cultura com as 
demandas sociais da população, contribuindo 
para solução conjunta de problemas;

Contribuir para preservar e valorizar a cultura 
e o conhecimento, respeitando a diversidade 
cultural;

Reafirmar a Extensão como processo acadê-
mico definido e efetivado em função das exi-
gências da realidade, além de indispensável 
na formação do estudante, na qualificação do 
professor e no intercâmbio com a Sociedade.
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Para incorporar as atividades de Extensão no co-
tidiano universitário é preciso compreender suas 
modalidades, que podem ser desenvolvidas por 
meio das ações expostas a seguir: 

Entende-se por programa de extensão o 
conjunto articulado de projetos e outras 
ações de extensão (cursos, eventos, pres-
tação de serviços), articulando os pilares da 
universidade: ensino, pesquisa, extensão e 
cultura. Tem como norte o período de exe-
cução a médio e longo prazo.

Programas

Os projetos de extensão são definidos como 
uma ação processual e contínua de caráter 
educativo, social, cultural, científico ou tec-
nológico, com objetivo específico e prazo 
determinado.   

Projetos
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A modalidade de extensão curso é definido 
como um conjunto articulado de ações pe-
dagógicas, de caráter teórico e/ou prático, 
presencial ou à distância, planejada e orga-
nizada de maneira sistemática, com carga 
horária definida, mínima de 04 (quatro ho-
ras), e processo de avaliação formal.  

Cursos

São considerados eventos, as ações de Ex-
tensão Universitária que visem promover, 
mostrar e divulgar atividades de interesse 
técnico, social, científico e artístico aberto à 
comunidade externa e que podem ser rea-
lizadas através das Tecnologias da Informa-
ção e Comunicação.

Eventos

A prestação de serviço é uma ação ofereci-
da pela comunidade acadêmica da UFCA à 
comunidade externa (comunidade ou em-
presa). A prestação de serviços tem nature-
za contratual incluindo assessorias, consul-
torias, cooperação interinstitucional, entre 
outros.

Prestação de Serviços
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Todos os princípios e diretrizes da Extensão Uni-
versitária devem ser considerados pelos cursos de 
graduação para a realização da integralização da 
extensão, a fim de possibilitar a construção de co-
nhecimentos alinhados com a realidade social do 
Cariri cearense para uma formação crítica e eman-
cipatória dos estudantes. Tal construção deve prio-
rizar, sempre que possível, metodologias ativas e 
participativas que promovam o protagonismo estu-
dantil e a autonomia dos estudantes em seu apren-
dizado. 

A carga horária relativa à participação 
como ouvintes ou como público-alvo 
nas ações de extensão não podem ser 
integralizadas como carga horária de 
extensão no histórico, mas podem ser 
aproveitadas como componente curri-
cular denominado de Atividade Comple-
mentar (AC), ou de acordo com as nor-
mativas de cada PPC.

Fique ligado
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A integralização da extensão dos cursos de graduação da 
UFCA está amparada por marcos legais nacionais e normati-
vos internos da universidade para sua normatização e ope-
racionalização merecendo destaque os dispositivos abaixo: 

O artigo 207 da CF/88 prevê o princípio da 
indissociabilidade entre ensino, pesquisa e 
extensão.

Constituição Federal de 1988

Referente à concepção de currículo, isto é, 
estabelece as diretrizes e bases da educação 
nacional.

Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional 
nº 9.394 de 20 de dezembro de 1996 

Aspectos legais da 
Integralização da Extensão 
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Aprovado pela Lei nº 10.172, de 9 de 
janeiro de 2001.

Plano Nacional de Educação 2001-2020

Aprovado pela Lei nº 13.005, de 25 
de junho de 2014, na Meta 12.7, que 
define o percentual de carga horária 
curricular exigida para os cursos de 
graduação em programas e projetos 
de extensão universitária.

Plano Nacional de Educação 2014-2024

Estabelece as diretrizes para a Exten-
são na Educação Superior Brasileira 
e regimenta o disposto na Meta 12.7 
da Lei no 13.005/2014, que aprova o 
PNE 2014-2024.

Resolução CES/CNE nº 7,  
de 18 de dezembro de 2018
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Dispõe sobre a prorrogação de um 
ano ao prazo de implantação das no-
vas Diretrizes Curriculares Nacionais 
(DCNs); e/ou outras que a atualizem.

Resolução CES/CNE nº 01/2020,  
de 29 de dezembro de 2020

É referente à Política de Extensão da 
UFCA.

Resolução CONSUNI/UFCA nº 13, 
de 07 de abril de 2022

Dispõe sobre a integralização curri-
cular das ações de extensão nos cur-
sos de graduação da UFCA.

Resolução CONSUNI/UFCA nº 49, 
de dezembro de 2021

Trata do Regulamento da Graduação 
da UFCA.

Resolução CONSUNI/UFCA nº 146, 
de 25 de maio de 2023

11



O que são ações de extensão?

São atividades acadêmicas compreendidas 
como um processo interdisciplinar, educati-
vo, cultural, científico, tecnológico e político 
que promovem a interação transformadora 
entre a Universidade e os demais setores 
da sociedade, realizadas por meio de pro-
gramas, projetos, prestação de serviços e 
consultorias, cursos, eventos, produção de 
publicação e outros produtos acadêmicos, 
com envolvimento de docentes, discentes, 
técnicos/as e sujeitos de outros setores da 
sociedade (comunidade externa).

Na UFCA, todas as ações de ex-
tensão podem ser integralizadas? 

Sim. O Plano Nacional de Educação (PNE) 
de 2014-2024, na Meta 12.7, define que o 
percentual de carga horária curricular exi-
gida para os cursos de graduação deve 
ter vinculação com programas e projetos 
de Extensão Universitária, orientando sua 
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Perguntas frequentes  
e respostas
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ação, prioritariamente, para áreas de gran-
de pertinência social. No caso dos normati-
vos internos da UFCA, as ações de projetos, 
programas, cursos, eventos e prestações de 
serviço.

Há necessidade de reformular o 
PPC para contemplar a integrali-
zação da extensão?

Sim. A integralização da extensão deve estar 
contemplada nos dados de identificação do 
curso (percentual da carga horária destina-
da à extensão), na base legal, na metodolo-
gia e nas ações de extensão. Como exposto 
no PNE de 2014-2024, na Meta 12.7 e artigo 
6° na Resolução CONSUNI/UFCA nº 49, de 
dezembro de 2021, que reforça a obrigato-
riedade de inclusão dos 10% da carga ho-
rária de atividades de exposição no Projeto 
Pedagógico do Curso (PPC) de graduação. 

Há necessidade de ampliar em 10% a 
carga horária do curso para contem-
plar a integralização da extensão? 

Não. A discussão da inserção da extensão 
no curso de graduação passa pelo entendi-
mento da extensão como uma estratégia de 
ensino e aprendizagem, em que se estabe-
lecem processos dialógicos com outros se-
tores da sociedade nas áreas de grande per-
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tinência social. Como parte integrante dos 
pilares da universidade, a extensão nesse 
sentido foi integrada formalmente e de for-
ma explícita ao PPC, e deve ser incorporada 
na atual carga horária do curso. Mas, caso 
exista a real necessidade de ampliar a carga 
horária, deve-se elaborar uma justificativa e 
apresentar para apreciação da Câmara Aca-
dêmica.  

O que altera no projeto pedagógico 
do curso de componentes curricu-
lares existentes que foram destina-
dos para fins de integralização?

Altera:

1) Os componentes que têm extensão;

2) A carga horária destinada à extensão;

3) A indicação no ementário do compo-
nente quando houver a existência de 
extensão.

Como deve ser construído meu 
plano de ensino quando o compo-
nente que irei ministrar contem-
pla a extensão?

O plano de ensino deve refletir o planeja-
mento do componente a ser ministrado, 
assim como ocorre com qualquer outro, o 
plano deve expor os aspectos didático-pe-
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dagógicos necessários ao desenvolvimento 
das atividades planejadas.

Os componentes curriculares es-
pecíficos, Unidades Curriculares 
de Extensão (UCE) precisam estar 
vinculados à programa e/ou pro-
jeto de extensão? 

Sim. Os componentes curriculares específi-
cos, denominados de UCE precisam de vín-
culo à programa e/ou projeto de extensão, 
indicados no respectivo PPC. 

Os 10% de atividades de extensão 
devem ser calculados com base 
na carga horária total do curso? 

Sim.

Todos os componentes curricula-
res devem ter 10% de sua carga 
horária para atividades extensio-
nistas? 

Não. Nem todos os componentes curricula-
res têm conteúdos que podem ser opera-
cionalizados com a inserção da extensão a 
partir de programas e projetos de extensão. 
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As ações de extensão vincula-
das aos componentes curricula-
res com fins de integralização da 
extensão podem ser oriundas de 
qualquer curso de graduação da 
UFCA?

Caso o componente curricular seja uma dis-
ciplina mista, a ação de extensão deve ser 
cadastrada pelo professor ministrante da 
disciplina, dessa forma, a ação nesse caso 
não pode ser oriunda de qualquer curso de 
graduação. Por outro lado, se o componen-
te curricular for uma UCE, as ações podem 
ser de qualquer centro de ensino ou unida-
de administrativa, desde que a coordena-
ção geral seja exercida por um docente da 
UFCA. 

As ações dos programas e pro-
jetos de extensão vinculadas aos 
componentes curriculares serão 
certificadas pela Pró-Reitoria de 
Extensão (PROEX)? 

Sim. O estudante fará jus a certificação após 
entrega do relatório final da ação pelo coor-
denador da ação em que conste como par-
ticipante.  
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As ações de extensão vincula-
das aos componentes curricula-
res com fins de integralização da 
extensão podem ser oriundas de 
qualquer curso de graduação da 
UFCA?

Caso o componente curricular seja uma dis-
ciplina mista, a ação de extensão deve ser 
cadastrada pelo professor ministrante da 
disciplina, dessa forma, a ação nesse caso 
não pode ser oriunda de qualquer curso de 
graduação. Por outro lado, se o componen-
te curricular for uma UCE, as ações podem 
ser de qualquer centro de ensino ou unida-
de administrativa, desde que a coordena-
ção geral seja exercida por um docente da 
UFCA. 

As ações dos programas e pro-
jetos de extensão vinculadas aos 
componentes curriculares serão 
certificadas pela Pró-Reitoria de 
Extensão (PROEX)? 

Sim. O estudante fará jus a certificação após 
entrega do relatório final da ação pelo coor-
denador da ação em que conste como par-
ticipante.  

Programas e projetos de exten-
são registrados na PROEX po-
dem ser utilizados para fins de 
cumprimento de carga horária 
de integralização e de atividades 
complementares ou outras? 

Sim. A depender da escolha do estudante, 
pois não poderão ser contabilizadas conjun-
tamente. Ou seja, os certificados das ações 
de extensão utilizadas para fins de integrali-
zação da extensão não podem ser utilizados 
para cumprimento da carga horária de ativi-
dades complementares.

Estágio supervisionado e interna-
to podem ser considerados ação 
de extensão? 

Sim. Desde que tenham carácter extensio-
sista. A ação de extensão ao estágio ou ao 
internato deverá ser cadastrada na PROEX, 
seguindo os trâmites internos do setor. O 
estágio terá a carga horária registrada pelo 
coordenador do curso como atividade cur-
ricular que pode integralizar [...] desde que 
tenha caráter extensionista, em conformi-
dade com o artigo 46 do Regimento dos Cur-
sos de Graduação da UFCA e o normativo 
interno sobre a Integralização da Extensão.
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Programas e projetos de extensão já 
existentes e registrados na PROEX 
podem desenvolver ações para fins 
de integralização? Podem ser cria-
dos outros programas e projetos de 
extensão para fins de integralização? 

Sim. Os programas e/ou projetos de ex-
tensão podem ser os existentes ou criados 
para fins de integralização, desde que regis-
trados na PROEX. 

O/A docente do componente cur-
ricular que tem carga horária total 
ou parcial para fins de integraliza-
ção tem a obrigação de coordenar 
os programas e os projetos de ex-
tensão vinculados ao componente? 

Sim. O/A docente deverá coordenar a ação 
de extensão vinculada ao componente cur-
ricular do qual é titular.

Qual o papel dos coordenadores 
das ações de extensão vinculadas 
a componentes curriculares com 
fins de realização da integraliza-
ção da extensão?

Compete ao coordenador das ações de ex-
tensão para fins de integralização, manter 
as documentações e os encaminhamentos 
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necessários na relação com a PROEX, com 
as informações atualizadas e cadastradas 
nos sistemas indicados pela PROEX e Pró-
-Reitoria de Graduação (PROGRAD).    

Programa e projeto de extensão 
que não têm a finalidade de inte-
gralização da extensão continuará 
a ser reconhecido academicamen-
te na formação dos/as discentes? 

Sim. Os programas e/ou projetos de exten-
são não curricularizados continuarão a ser 
desenvolvidos tal como antes, e os/as dis-
centes que participarem poderão ter a car-
ga horária validada como atividade comple-
mentar.

Em caso de demais dúvidas sobre 
este processo, a quem devo procurar?

A coordenadoria de Políticas Extensionistas 
(CPEX) – cpex.proex@ufca.edu.br vinculada 
à PROEX.
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